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O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência 

que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 014 - CONSUPER/2020 que Trata do Regulamento das Atividades do 

Núcleo de Gestão Ambiental do Instituto Federal Catarinense:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores RAPHAEL CAMPITELLI RAMOS, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, SIAPE nº 137****; 

EDGAR DELLA GIUSTINA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 227****; FABIO MUCHENSKI, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Física, SIAPE nº 

153****; RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****; RODRIGO LUIZ 

FERREIRA SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 

123****; TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório - 

Área: Química, SIAPE nº 239****; TIAGO ANDRADE CHIMENEZ, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Química, SIAPE nº 125****; 

para, sob a coordenação do primeiro, comporem o Núcleo de Gestão Ambiental (NGA), do 

Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas ao coordenador e 1 (uma) 

hora semanal aos demais membros;

Art. 3º - Estabelecer vigência para o núcleo de 2 (dois) anos;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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